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Artigo 55.º1 

Salas de espetáculos 

1 — Os proprietários de salas de 

espetáculos ou de outros recintos de 

normal utilização pública que reúnam 

condições para serem utilizados na 

campanha eleitoral devem declará-lo ao 

respetivo presidente da câmara municipal 

até 10 dias antes da abertura da 

campanha, indicando as datas e horas 

em que as salas ou recintos podem ser 

utilizados para aquele fim. Na falta de 

declaração ou em caso de comprovada 

carência, o presidente da câmara 

municipal pode requisitar as salas e os 

recintos que considere necessários à 

Artigo 65.º2 

Salas de espetáculos 

1 — Os proprietários de salas de 

espetáculos ou de outros recintos de 

normal utilização pública que reúnam 

condições para serem utilizados na 

campanha eleitoral devem declará-lo ao 

presidente da câmara municipal até 10 

dias antes da abertura da campanha 

eleitoral, indicando as datas e horas em 

que as salas ou recintos podem ser 

utilizados para aquele fim. Na falta de 

declaração ou em caso de comprovada 

carência, o presidente da câmara 

municipal pode requisitar as salas e os 

recintos que considere necessários à 
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Artigo 64.º 

Salas de espetáculos 

1 — Os proprietários de salas de 

espetáculos ou de outros recintos de 

normal utilização pública que reúnam 

condições para serem utilizados na 

campanha eleitoral devem declará-lo ao 

presidente da câmara municipal até 10 

dias antes da abertura da campanha 

eleitoral, indicando as datas e as horas 

em que as salas ou recintos podem ser 

utilizados para aquele fim. 

2 — Na falta da declaração prevista no 

número anterior ou em caso de 

comprovada carência, o presidente da 

câmara municipal pode requisitar as 
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campanha eleitoral, sem prejuízo da 

atividade normal e programada para os 

mesmos. 

2 — O tempo destinado à propaganda 

eleitoral, nos termos do número anterior, 

será repartido igualmente pelas 

candidaturas que o desejem. 

3 — Até 48 horas depois da abertura da 

campanha, o presidente da câmara 

municipal, ouvidos os mandatários das 

candidaturas, indica os dias e as horas 

atribuídos a cada uma, de modo a 

assegurar a igualdade entre todas. 

campanha eleitoral, sem prejuízo da 

atividade normal e programada para os 

mesmos. 

2 — O tempo destinado a propaganda 

eleitoral, nos termos do número anterior, 

é repartido igualmente pelos partidos 

políticos e coligações que o desejem e 

tenham apresentado candidaturas no 

círculo onde se situar a sala. 

3 — Até três dias antes da abertura da 

campanha eleitoral, o presidente da 

câmara municipal, ouvidos os 

mandatários das listas, indica os dias e 

as horas atribuídos a cada partido e 

coligação de modo a assegurar a 

igualdade entre todos. 

salas e os recintos que considere 

necessários à campanha eleitoral, sem 

prejuízo da atividade normal e 

programada para os mesmos. 

3 — O tempo destinado a propaganda 

eleitoral, nos termos do número anterior, 

é repartido igualmente pelas 

candidaturas concorrentes que o 

desejem e tenham apresentado o seu 

interesse no que respeita ao círculo onde 

se situar a sala. 

4 — Até três dias antes da abertura da 

campanha eleitoral, o presidente da 

câmara municipal, ouvidos os 

mandatários das listas, procede à 

repartição dos dias e das horas a atribuir 

a cada candidatura, assegurando a 

igualdade entre todas, recorrendo ao 

sorteio quando se verifique 

concorrência e não seja possível o 

acordo entre os interessados. 

5 — Para o sorteio previsto neste 

artigo são convocados os 

representantes das candidaturas 

concorrentes. 



 


